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EDITAL N° 67, DE 29 DE AGOSTO DE 2016  

CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso 
da competência que lhe foi delegada pela Portaria R/UFU/Nº. 1.224, de 29 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2016, Seção 2, pág. 27, tendo em vista o 
Decreto nº. 7.232, de 19/07/2010, publicado no D.O.U. de 20/07/2010 e a Portaria 
Interministerial nº 111 de 02/04/2014, publicada no D.O.U. de 03/04/2014, torna pública a 
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para 
o cargo de Técnico Administrativo, nos níveis “C”, “D” e “E”, da Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (PCCTAE), conforme Tabela 1, para quaisquer campi - Uberlândia, 
Ituiutaba, Monte Carmelo, Patos de Minas e quaisquer outros campi que possam surgir - da 
Universidade Federal de Uberlândia, observados os termos da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990; do 
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação-PCCTAE, aprovado pela Lei nº. 
11.091, de 12/01/2005, publicada no D.O.U. de 13/01/2005; do Decreto nº. 6.944, de 
21/08/2009, publicado no D.O.U. de 24/08/2009; das disposições do Estatuto e do Regimento 
Geral da Universidade e da legislação pertinente e complementar, mediante as condições 
estabelecidas neste edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O candidato deverá conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente 
edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
investidura no cargo que pretender.  

1.2. Todos os horários mencionados referem-se ao horário oficial de Brasília-DF. 

1.3. Este edital estará disponível no endereço eletrônico www.ingresso.ufu.br a partir do dia 01 
de setembro de 2016. Os Conteúdos Programáticos das disciplinas e as descrições dos 
cargos serão divulgados posteriormente em Edital Complementar. 

1.4. O extrato do edital será publicado no Diário Oficial da União e em jornais de grande 
circulação nas cidades de Uberlândia (MG), Ituiutaba (MG), Monte Carmelo (MG) e Patos 
de Minas (MG). 

2. VAGAS 

2.1. O nível do cargo, o número de vagas, a cidade e a remuneração para os cargos são 
apresentados na Tabela 1. 

2.2. Antes da nomeação dos candidatos aprovados neste concurso, será dada preferência à 
remoção dos servidores que já integram o quadro funcional da UFU. 

2.3. Durante o prazo de validade do presente concurso público, havendo autorização para 
provimento de novas vagas para esta Universidade, e considerando ainda a oportunidade e 
a conveniência da Instituição, poderão ser aceitas solicitações de redistribuição de outras 
Instituições Federais de Ensino ou serão convocados candidatos remanescentes da lista de 
classificação, conforme estabelecido no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009. 

3. DA INSCRIÇÃO 
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3.1. As inscrições serão realizadas por meio da Internet, no endereço eletrônico 
www.ingresso.ufu.br, no período de 05 de dezembro de 2016 até às 17h do dia 19 de 
dezembro de 2016. 

3.2. O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de nível “C”, de R$ 
70,00 (setenta reais) para os cargos do Nível “D” e de R$ 80,00 (oitenta reais) para os 
cargos de nível “E”. O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária no período de 05 
de dezembro de 2016 a 20 de dezembro de 2016. 

 
4. DO CARGO E DA LOTAÇÃO 

4.1. O concurso será realizado para o provimento de cargos do nível “C”, “D” e “E”, da Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos da Educação, de acordo com o número de vagas 
correspondentes, conforme Tabela 1. 

4.2. Os candidatos classificados nesse concurso, nomeados para ocupar os cargos descritos na 
Tabela 1, serão lotados e terão exercício na Universidade Federal de Uberlândia, em 
quaisquer das cidades: Uberlândia, Ituiutaba, Patos de Minas e Monte Carmelo e em 
quaisquer outros campi que possam surgir. As vagas que posteriormente forem 
destinadas à UFU, no prazo de validade deste concurso e referentes aos cargos 
mencionados neste edital, deverão ser preenchidas de acordo com o interesse da 
Instituição. 

4.3. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecida no artigo 19, da Lei 
nº 8.112/90, alterado pelo artigo 22, da Lei no 8.270/91. Exceto para os cargos de Técnico 
em Radiologia e Médico/Área que possuem legislação específica.  

4.4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação no Diário Oficial da União, podendo no interesse da Administração, ser 
prorrogado por igual período. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Serão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência 10% (dez por 
cento) das vagas existentes para cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do Concurso Público, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso 
VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na forma do § 2º do artigo 5º da 
Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do § 1º do art. 37 do Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 

 5.1.1. O candidato com deficiência que pretenda concorrer nesta condição deverá 

declarar no ato da inscrição, possuir deficiência, nos termos da legislação, para 

concorrer às vagas previstas, especificando-a na ficha de inscrição. 

5.2 . Conforme o § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, caso a aplicação do 

percentual de 10 % (dez por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resulte em 

número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  

 5.2.1. Somente haverá reserva imediata de vagas destinadas a candidatos com 

deficiência para os cargos com números de vagas ofertadas em número igual ou 

superior a 5. 
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5.3. O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência e 

que, no período das inscrições, não tenha requerido esta condição, não poderá fazê-lo 

posteriormente, não sendo consideradas pessoas com deficiência e, consequentemente, 

concorrerá às vagas de ampla concorrência. 

5.4. Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, 

alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2004. 

5.5. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto n° 

3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participará do Concurso em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para aprovação. 

5.6. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como pessoa com deficiência, se 

classificado no Concurso Público, figurará em lista específica e, caso obtenha classificação 

necessária, figurará também na listagem de classificação geral de acordo com o que 

determina o Anexo II do Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, conforme Anexo I deste Edital. 

5.7. Em caso de não preenchimento de vaga reservada, em virtude de desistência de 

candidato, contraindicação na avaliação médica ou por outro motivo, a vaga será 

preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 

5.7.1. Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 

para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação no concurso. 

5.8. Os candidatos que se declararem como pessoas com deficiência, caso aprovados no 

concurso, serão convocados antes da nomeação para submeter-se a Junta Médica Oficial 

da UFU, que verificará sua qualificação como pessoa com deficiência nos termos do art. 

43 do Decreto n° 3.298/99 e suas alterações, e a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo.  

5.8.1. Para fins da avaliação de que trata o subitem anterior, o candidato será 

convocado uma única vez. O não comparecimento caracterizará a sua desistência 

da condição de concorrente às vagas de pessoas com deficiência. 

5.8.2. Compete à Junta Médica Oficial da UFU a qualificação do candidato como pessoa 

com deficiência, nos termos das categorias definidas pela legislação vigente sobre 

a matéria. Incumbe à Junta Médica Oficial da UFU a aferição da compatibilidade 

entre a deficiência diagnosticada e o exercício das atribuições do cargo. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Pró-Reitoria de Graduação 
Diretoria de Processos Seletivos 

 

 

 

Avenida João Naves de Ávila, n° 2121 - Campus Santa Mônica – Bloco 1A – Andar Térreo 
Bairro Santa Mônica - 38.408-144 - Uberlândia - MG 

 http://www.ingresso.ufu.br 

 

4 

 
 

   

 

5.8.3. A reprovação pela Junta Médica Oficial da UFU ou o não comparecimento a ela 

acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.8.3.1. Caberá recurso da decisão da Junta Médica Oficial no prazo de 2(dois) dias 

úteis a partir do resultado da avaliação médica. O recurso deverá ser 

encaminhado à Junta Médica Oficial e o resultado será divulgado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

5.8.3.2. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção. 

5.8.4. O candidato com deficiência, classificado no Concurso Público, será avaliado por 
equipe multiprofissional, antes da nomeação, de acordo com o Artigo 43 do 
Decreto Federal n° 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 
02/12/2004. 

5.8.4.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as 

informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das 

atribuições inerentes ao cargo, a viabilidade das condições de acessibilidade, o 

ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de 

equipamentos ou outros meios de que eventualmente utilize e a Classificação 

Internacional de Doenças (CID) apresentada. 

5.8.4.2. O candidato com deficiência, aprovado no Concurso Público, deverá ainda, 

durante o estágio probatório, submeter-se às avaliações periódicas a serem 

realizadas pela equipe multiprofissional para fins de verificar a compatibilidade 

com as atribuições do cargo e a deficiência apresentada (§ 2º, do art.43, do 

Decreto n. 3.298/99). 

5.8.4.3. As deficiências do candidato, admitida a correção por equipamentos, 

adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho 

adequado das atribuições específicas do cargo. 

5.8.5. O candidato com deficiência reprovado pela Junta Médica Oficial da UFU por não 

ter sido considerado deficiente figurará na lista de classificação geral na vaga à 

qual concorre desde que conste na relação dos candidatos aprovados no certame, 

classificados de acordo com o que determina o Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 

(Anexo I).  

   5.8.6. O candidato qualificado pela Junta Médica Oficial da UFU com deficiência que 

figure na lista de classificação geral dentro do número de vagas destinadas à 

ampla concorrência permanecerá concorrendo às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência. 

5.9. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número 

de vagas reservadas a candidatos com deficiência. 
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5.10. Após a investidura do candidato com deficiência, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação, visto que deve ser 
compatível com o exercício do cargo, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento 
imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 

6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS  

6.1. Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas destinadas a cada cargo, e 

das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, em 

cumprimento à Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

6.1.1. O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas a candidatos negros 

deverá se autodeclarar preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, assinalando 

esta opção no ato da inscrição, sendo as informações prestadas neste momento 

de sua inteira responsabilidade. 

6.2. Conforme o § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014, caso a aplicação do percentual de 

que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até 

o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 

menor que 0,5 (cinco décimos). 

6.3. Somente haverá reserva imediata de vagas destinadas a candidatos negros para os cargos, 
com número de vagas ofertadas em número igual ou superior a 3 (três). 

6.4. O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas para negros e que, no período 

das inscrições, não tenha requerido esta condição, não poderá fazê-lo posteriormente, e, 

consequentemente, concorrerá às vagas de ampla concorrência. 

6.5. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase 

deste Concurso Público, e serão nulos todos os atos delas decorrentes, além de 

responder, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. Na 

hipótese de já ter sido nomeado, ficará sujeito à anulação deste ato após procedimento 

administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo, 

igualmente, de outras sanções cabíveis. 

6.5.1. Os candidatos que se autodeclararem negros, caso classificados no concurso 

público, serão convocados para comparecer em entrevista para submeterem-se à 

verificação da veracidade da autodeclaração, por Comissão da UFU designada 

para tal fim, Portaria R nº 871, de 16 de agosto de 2016, com competência 

deliberativa, conforme Orientação Normativa nº. 3, de 1º de agosto de 2016 da 

Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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6.5.2. A convocação ocorrerá após a divulgação do Resultado Final e antes da sua 

Homologação, através de lista de convocação publicada na página do concurso 

www.ingresso.ufu.br. 

6.5.3. Para fins da verificação de que trata o item 6.5.1, o candidato será convocado 

uma única vez. O não comparecimento caracterizará a sua desistência da 

condição de concorrente às vagas reservadas aos candidatos negros.  

6.5.4. Compete à Comissão a verificação da veracidade da autodeclaração do candidato 

como preto ou pardo, considerando os aspectos fenotípicos do candidato, os 

quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do mesmo. 

6.5.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 

Concurso Público sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.5.6. Caberá recurso da decisão da Comissão no prazo de 2(dois) dias úteis a partir do 

resultado da avaliação. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da 

Comissão e o resultado será divulgado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

6.6. A autodeclaração terá validade somente para o concurso público para o qual o 

interessado se inscreveu, não podendo ser aproveitada em outras inscrições ou 

concursos. 

6.7. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos que fizerem a opção pela reserva de 
vagas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas pela Lei nº 12.990/2014, 
bem como às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se for o caso, 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei nº 8.112/90, art. 5º, §2º), de 
acordo com a sua classificação no concurso, desde que atendidas às demais regras deste 
edital. 

6.8. O candidato que optar por se declarar negro (preto ou pardo) para concorrer às vagas 

reservadas concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 

refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local 

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação. 

6.9. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas à ampla 

concorrência não serão computados para efeito de preenchimento das vagas reservadas 

aos negros. 

6.10. Em caso de não preenchimento de vaga reservada aos negros, em virtude de desistência 

de candidato, ou por outro motivo, a vaga será preenchida pelo candidato negro 

posteriormente classificado, quando houver. 

6.10.1. Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para que 

sejam ocupadas as vagas reservadas aos negros, as vagas remanescentes serão 

http://www.ingresso.ufu.br/
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revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 

6.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número 

de vagas reservadas a candidatos negros. 

6.12. Os candidatos negros e com deficiência, optantes das respectivas vagas reservadas que 
forem aprovados dentro do número de vagas oferecidos a candidatos com deficiência, 
não serão computados para efeito de preenchimento das vagas reservadas aos negros, e 
vice versa. 

 
7. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

AUXILIAR DE CRECHE: Fundamental Completo. 

ASSISTENTE DE LABORATÓRIO/ÁREA: Fundamental Completo. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico. 

TÉCNICO EM AUDIOVISUAL: Médio Profissionalizante ou Médio Completo. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico. 

TÉCNICO EM SECRETARIADO: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico. 

PSICÓLOGO/ÁREA: Curso Superior em Psicologia. 

ENGENHEIRO/ÁREA: Curso Superior na Área. 

ODONTÓLOGO/ÁREA: Curso Superior em Odontologia. 

MÉDICO/ÁREA: Curso Superior em Medicina. 
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Tabela 1 

CARGOS NÍVEL "C" CIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

 
 

CARGA  
HORÁRIA 

1. AUXILIAR DE CRECHE 
QUAISQUER 

CAMPI 
2 R$ 1.834,69 

 
40 

2. 
ASSISTENTE DE 

LABORATÓRIO/ÁREA 
QUAISQUER 

CAMPI 
1 R$ 1.834,69 

 
40 

CARGOS NÍVEL "D" CIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

 
 

CARGA  
HORÁRIA 

1. 
TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO/ ÁREA 
QUAISQUER 

CAMPI 
2 R$ 2.294,81 40 

2. 
TÉCNICO EM 

ÁUDIOVISUAL 
QUAISQUER 

CAMPI 
1 R$ 2.294,81 40 

3. 
TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

QUAISQUER 
CAMPI 

1 R$ 2.294,81 24 

4. 
TÉCNICO EM 

SECRETARIADO  
QUAISQUER 

CAMPI 
2 R$ 2.294,81 40 

CARGOS NÍVEL "E" CIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

 
 

CARGA  
HORÁRIA 

1. PSICÓLOGO/ÁREA 
QUAISQUER 

CAMPI 
1 R$ 3.868,21 40 

2. ENGENHEIRO/ÁREA 
QUAISQUER 

CAMPI 
1 R$ 3.868,21 40 

3. ODONTÓLOGO/ÁREA 
QUAISQUER 

CAMPI 
1 R$ 3.868,21 40 

4. MÉDICO/ÁREA  
QUAISQUER 

CAMPI 
2 R$ 3.868,21 20 

 

Uberlândia, 29 de agosto de 2016. 

 
 

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES 
PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Pró-Reitoria de Graduação 
Diretoria de Processos Seletivos 

 

 

 

Avenida João Naves de Ávila, n° 2121 - Campus Santa Mônica – Bloco 1A – Andar Térreo 
Bairro Santa Mônica - 38.408-144 - Uberlândia - MG 

 http://www.ingresso.ufu.br 
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ANEXO I - 
 
Quantidade de vagas × número máximo de candidatos aprovados, conforme Anexo II do 
Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 
 

QUANTIDADE. DE VAGAS PREVISTAS 
NO EDITAL POR CARGO OU EMPREGO 

NÚMERO MÁXIMO DE 
CANDIDATOS APROVADOS 

1 5 

2 9 

3 14 

4 18 

5 22 

6 25 

7 29 

8 32 

9 35 

10 38 

11 40 

12 42 

13 45 

14 47 

15 48 

16 50 

17 52 

18 53 

19 54 

20 56 

21 57 

22 58 

23 58 

24 59 

25 60 

26 60 

27 60 

28 60 

29 60 

30 ou mais duas vezes o número de vagas 

 


